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PORTARIA Nº 13.139, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

“Designa os membros da comissão responsável pelo credenciamento de
organizações da sociedade civil perante a Secretaria Municipal de Inclusão

para eventual celebração de parcerias com a Administração Pública nos
termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 2653/2023.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘d’, da Lei
Orgânica,

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.019/2014 “estabelece o regime
jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos
de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e
de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999”;

CONSIDERANDO que o art. 30, VI, da referida lei federal dispõe que a
administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público
no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde
e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade
civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO que o art. 7º do Decreto Municipal nº 2653/2023 dispõe
que, para fins do disposto no art. 30, VI, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, o credenciamento de organizações da sociedade civil para
oferta de atividade no âmbito da educação, saúde e assistência social será
realizado pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO, portanto, que a eventual abertura de processo de
dispensa de chamamento público, com fundamento no art. 30, VI, da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para celebração de parcerias com
organizações da sociedade civil que desenvolvem projetos e atividades na
área de assistência social deve ser precedida do credenciamento destas;

CONSIDERANDO que o art. 8º, caput, e § 2º, do Decreto Municipal nº 2653,
de 10 de julho de 2023, dispõe sobre a instituição de comissão responsável
pelo processo de credenciamento, a ser integrada por, no mínimo, 03 (três)
servidores lotados na secretaria gestora, sendo que, pelo menos 1 (um) deles
deve ser ocupante de cargo de provimento efetivo;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros da comissão responsável pelo credenciamento
de organizações da sociedade civil perante a Secretaria Municipal de Inclusão
para eventual celebração de parcerias com a Administração Pública nos
termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 2653/2023:
I - Nivea de Souza;
II - Gabriela Martins Resende;
III - Celeste Dias Rosa.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município 

Art. 2º Compete à comissão nos termos do Decreto Municipal nº 2653, de 10
de julho de 2023:
I - analisar os pedidos de credenciamento e a documentação apresentada;
II - analisar o enquadramento da organização da sociedade civil requerente
ao disposto no art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
III - elaborar o parecer a que se refere o § 1º do art. 7º do Decreto nº
2653/2023; 
IV - deferir ou não os pedidos de credenciamento;
V - analisar e decidir acerca dos pedidos de reconsideração;
VI - revogar o credenciamento nas hipótese previstas no art. 11 do Decreto nº
2653/2023;
VII - encaminhar o resultado acerca do credenciamento para publicação no
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial do Município. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de setembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO – PREGÃO N° 77/2023 NA FORMA: PRESENCIAL. A Secretaria
Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no dia 03 de outubro de
2023, às 14:00 horas no setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Monte 
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Carmelo - MG, situado à Avenida Olegário Maciel, nº 129, 2º Andar, Bairro
Centro, perante Comissão para tal designada, o Pregão Presencial n°
77/2023, Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Refere-se à para contratação de
serviços técnicos de atualização da base cadastral e cartográfica rural,
mediante a execução de serviços de aerolevantamento com a implantação
de sistema SIG (Sistemas de Informações Geográficas), módulos de
sistemas mobiles de pesquisa de campo, execução de serviços de pesquisa
de campo, com a finalidade de implantar um Cadastro Técnico Multifinalitário
(CTM RURAL), conforme a orientação da Portaria nº 3.242/2022 do
Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme especificações
constantes do Termo de Referência. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de
13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados no site www.montecarmelo.mg.gov.br, ou na sede da
Prefeitura. Data do Edital: 15/09/2023. Monte Carmelo, 20 de setembro de
2023. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.


